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A1OflTA O SUROUflVO MU?IICTPAL A DOAR. A 

unsoff LtTtS DIl511 mm, ÁTA D!,  TTO 

SITUADA NESTA CIDAD2 PARA INSTALAÇXO D 

PB]SA. 

'ara T'wiicipal de onnelheiro Lafaiete decreta 

e eia, Prefeito L:unioipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l. 

Arte 29. 

'ica o 'ceoutivo Municipal- utorizado a doar 	a 

S4son Luís Dieco]....T, .G.O. Q 41951849,0001-28 , 

&rea do sua propriedade, situada na Avenida Geral-

do ilaza, com aproxiinadanente 4.040 i12, conforme ' 

cqui em anexo, que passa a fazer parte integran-

te da p:'eee2lte Lei. 

Ta rea doada, serg construída e instalada pela d 

natria a ede de sua rnpresa, que vai tuar na ' 

oonipra, venda e reparo de m&uinaa usadas o equipa 

cientos auricolas  e de terraplenagem, comércio de 

poças novas e usadas, lubrificação, num prazo de 

02 (dois) anos, a contar da publicação desta Lei, 

sob pena de reversão da &rea ao patrimônio do UX4, 

dpio. 

PALGr.A'o ilriiao. A doação CertÇ c].aueulada com os 8nus da  nLi  sua-

bilidade e impenhorabilidade. 
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Art. 3Q. 

Art. 4Q. 

?ioa expreesazaente vedada a ~atração de im6vel 

reeidcial na área de terreno doada, salvo inatjl  

1açes para Vigia. 

O T'rj etc de constxuço o/ou arquitet8nioo, deverá 

ser previamente aprovado polo Departamento cope 

tente do 'unicpio 	Â.DEC e Secrotaría, liunicipal ' 

do Obrw. 

PARG.P.AP'O i11co. O descamprimento do contido no art. 32,  impo~ 

rã na voverso do iii6vel ao patriii6nio do MunioCpio. 

Art. 5P As desposas de escritura oorrero por conta da don 

tria q,ue outorar ao •..00retirio Municipal da ia—

zenda, pocuraço com poderes para reverter a cita-

da rea ao patrimônio do nicCpio, caao soja dos — 

cux,rido os art1os retro citados. 

Art. G • 	'evogam-ee as disoei93ee em oontx'io, entrando e 

ta Lei em visor na data de sua publicço. 

ando, portanto, n todas as autoriddos a quem o 

conhecimento e execuço desta Lei pertencerem, que 

a cumpram e a façam cumprir, to inteiramente como 
o nela se contém. 
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